
Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 17 de novembro de 2015 (pedido de decisão 
prejudicial do Tribunal Superior de Justicia de la Comunidad Autónoma del País Vasco — Espanha) — 

María Pilar Plaza Bravo/Servicio Público de Empleo Estatal Dirección Provincial de Álava

(Processo C-137/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Artigo 99.o do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Diretiva 79/7/
/CEE — Artigo 4.o, n.o 1 — Igualdade de tratamento entre trabalhadores do sexo masculino e 

trabalhadores do sexo feminino — Trabalhadores a tempo parcial, essencialmente do sexo feminino — 
Regulamentação nacional que prevê um montante máximo da prestação de desemprego — 

Regulamentação que utiliza, para o cálculo desse montante, a relação entre o tempo de trabalho dos 
trabalhadores a tempo parcial em causa e o tempo de trabalho dos trabalhadores a tempo inteiro»

(2016/C 038/27)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Superior de Justicia de la Comunidad Autónoma del País Vasco

Partes no processo principal

Recorrente: María Pilar Plaza Bravo

Recorrida: Servicio Público de Empleo Estatal Dirección Provincial de Álava

Dispositivo

O artigo 4.o, n.o 1, da Diretiva 79/7/CEE do Conselho, de 19 de dezembro de 1978, relativa à realização progressiva do princípio da 
igualdade de tratamento entre homens e mulheres em matéria de segurança social, não se opõe, em circunstâncias como as do processo 
principal, a uma disposição nacional nos termos da qual, para calcular o montante das prestações de desemprego completo a receber por 
um assalariado na sequência de perda do seu único emprego a tempo parcial, ao montante máximo das prestações de desemprego 
estabelecido por lei é aplicado um coeficiente de redução que corresponde à percentagem do tempo de trabalho do assalariado a tempo 
parcial relativamente ao tempo de trabalho de um assalariado comparável que trabalha a tempo inteiro. 

(1) JO C 178, de 1.6.2015.

Despacho do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 23 de outubro de 2015 (pedido de decisão 
prejudicial do Tribunal da Relação de Lisboa — Portugal) — Cruz & Companhia Lda/Instituto de 

Financiamento da Agricultura e Pescas IP (IFAP), Caixa Central — Caixa Central de Crédito Agrícola 
Mútuo CRL

(Processo C-152/15) (1)

[Reenvio prejudicial — Artigo 99.o do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Agricultura — 
Organização comum dos mercados — Regulamento (CEE) n.o 3665/87 — Artigos 4.o, n.o 1, e 13.o — 
Regulamento (CEE) n.o 2220/85 — Artigo 19.o, n.o 1, alínea a) — Condições da liberação da garantia 
constituída para assegurar o reembolso do adiantamento — Condições da concessão da restituição — 

Qualidade sã, leal e comerciável dos produtos exportados — Tomada em consideração, para a concessão da 
restituição, dos factos estabelecidos pela autoridade competente na sequência de um controlo que teve lugar 

após a exportação efetiva e o desalfandegamento dos produtos — Interpretação do acórdão Cruz & 
Companhia (C-128/13, EU:C:2014:2432)]

(2016/C 038/28)

Língua do processo: o português

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal da Relação de Lisboa
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Partes no processo principal

Recorrente: Cruz & Companhia Lda.

Recorridos: Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas IP (IFAP), Caixa Central — Caixa Central de Crédito Agrícola 
Mútuo CRL

Dispositivo

O Regulamento (CEE) n.o 2220/85 da Comissão, de 22 de julho de 1985, que fixa as regras comuns de aplicação do regime de 
garantias para os produtos agrícolas, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.o 3403/93 da Comissão, de 10 de dezembro 
de 1993, deve ser interpretado no sentido de que a garantia prestada por um exportador para assegurar o reembolso do adiantamento da 
restituição à exportação recebido pode ser executada quando, na sequência de um controlo efetuado posteriormente à exportação efetiva e 
ao desalfandegamento dos produtos considerados, se provar que um dos outros requisitos para a concessão dessa restituição, 
designadamente o da qualidade sã, leal e comerciável dos produtos exportados, previsto no artigo 13. o do Regulamento (CEE) n. 
o 3665/87 da Comissão, de 27 de novembro de 1987, que estabelece regras comuns de execução do regime das restituições à exportação 
para os produtos agrícolas, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1829/94 da Comissão, de 26 de julho de 1994, não está 
preenchido. 

(1) JO C 205 de 22.06.2015.

Despacho do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 25 de setembro de 2015 (pedido de decisão 
prejudicial do Rechtbank Amsterdam — Países Baixos) — Openbaar Ministerie/A.

(Processo C-463/15 PPU) (1)

(Reenvio prejudicial — Tramitação prejudicial urgente — Artigo 99.o do Regulamento de Processo do 
Tribunal de Justiça — Cooperação policial e judiciária em matéria penal — Decisão-Quadro 2002/584/

/JAI — Mandado de detenção europeu — Artigos 2.o, n.o 4, e 4.o, n.o 1 — Requisitos de execução — 
Direito penal nacional que submete a execução de um mandado de detenção europeu não apenas à dupla 
incriminação mas também ao requisito de que o facto incriminado seja punido com pena ou medida de 

segurança privativas de liberdade de duração máxima não inferior a doze meses nos termos do direito do 
Estado-Membro de execução)

(2016/C 038/29)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Rechtbank Amsterdam

Partes no processo principal

Recorrente: Openbaar Ministerie

Recorrido: A.

Dispositivo

Os artigos 2.o, n.o 4, e 4.o, n.o 1, da Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de 
detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros, conforme alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do 
Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, devem ser interpretados no sentido de que se opõem a que a entrega com base num mandado de 
detenção europeu seja sujeita, no Estado-Membro de execução, não apenas ao requisito de que o facto pelo qual o mandado de detenção 
foi emitido constitua uma infração nos termos do direito desse Estado-Membro mas também ao requisito de que, segundo esse mesmo 
direito, tal facto seja punível com uma pena privativa de liberdade de duração máxima não inferior a doze meses. 

(1) JO C 363, de 3.11.2015.
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